
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

INDICAÇÃO nº____2026 

 

Indica à Secretaria Municipal de Saúde que 

providencie a passagem do carro do fumacê no 

bairro Benevente, com o objetivo de intensificar o 

combate a mosquitos e prevenir a proliferação de 

doenças como dengue, zika e chikungunya. 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Lei, indica à Secretaria 

Municipal de Saúde que providencie a passagem do carro do fumacê no bairro 

Benevente, com o objetivo de intensificar o combate a mosquitos e prevenir a proliferação 

de doenças como dengue, zika e chikungunya. 

A medida se faz necessária diante de relatos de aumento na presença de insetos na 

região, causando preocupação aos moradores. Solicita-se, portanto, atenção e urgência 

no atendimento desta demanda, visando a preservação da saúde pública e o bem-estar 

da comunidade local. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

             

                                           RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Vereador 
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